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Recebi em meu gabinete uma ação de obrigação de fazer ajuizada por D.J.S. 

pleiteando do Estado de Minas Gerais o fornecimento do medicamento sulglic 

(1,5g). Segundo o autor é portador de artrose no joelho e 

necessita fazer uso tópico contínuo do mencionado medicamento. 

Seguem receituários e relatórios que acompanham a inicial. 

Solicito parecer técnico desse órgão 

Aguardo resposta 
 

 
Rafael Murad Brumana 
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RESPOSTAS 

1.   O medicamento glicosamina (Sulglic®) não está padronizado pelo SUS. 
 

2.  O medicamento tem indicação de bula para uso oral e não tópico 
conforme mencionado. A prescrição do médico não está legível. 

 
3.   Artrose de joelho- A artrose é uma doença de caráter inflamatório e 

degenerativo das articulações do organismo, marcada pelo desgaste 

das cartilagens que revestem as extremidades ósseas, causando dor e 

podendo levar a deformidades. 

 
4.   O tratamento da osteoartite tem como objetivo o controle da dor e do 

edema, a diminuição da incapacidade, a melhora na qualidade de vida e 

a educação do paciente sobre o problema. É realizado por meio de 

medicamentos e também de medidas não farmacológicas, como 

fisioterapia e exercícios aeróbicos. 



 

5.   Eficácia do medicamento solicitado: 
 

Metanálise realizada por Wandel et al. 2010 comparou o efeito da 

glicosamina e do placebo (não medicamento) em pacientes com 

osteoartrite no quadril e no joelho. Esse estudo concluiu que, 

comparando com placebo, glicosamina ou sua associação com 

condroitina, não reduziu a dor articular ou apresentou qualquer efeito 

sobre o estreitamento do espaço articular. Dessa forma, recomenda 

que  autoridades  de  saúde  não  devem  cobrir  os  custos  dessas 

preparações.
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6.   Revisão de Nelson ET AL, de 2013 concluiu não haver evidências para 

a recomendação da glucosamina ou da  condroitina para tratamento de 

osteoartrites.
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7.   De acordo com o Projeto Diretrizes
3  

da Associação Médica Brasileira, 

para o tratamento da osteoartrite (no caso, artrose do joelho), a terapia 

medicamentosa de primeira escolha é o paracetamol, em  pacientes 

com manifestação leve ou moderada. Em pacientes que apresentam 

quadro inflamatório evidente, podem ser indicados anti-inflamatórios 

como o ibuprofeno, prednisona e prednisolona. Tais medicamentos 

estão disponíveis pelo SUS por meio da Assistência Farmacêutica na 

Atenção Básica. 

 
CONCLUSÃO: 

 

O manejo da osteoartrose do joelho pode ser feito adequadamente tratada com 

os medicamentos disponíveis no SUS. 

O medicamento solicitado, segundo estudos de alta qualidade, carece de efeito 
 

terapêutico. 
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